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REQUERIMENTO Nº 139/2022 

 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna; 

 

 

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o douto Plenário, observadas as 

formalidades legais de praxe, que seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, solicitando de Sua Excelência, entendimentos junto à Secretaria 

Municipal competente as seguintes informações a esta Casa de Lei: informações 

referentes à Lei Municipal nº 2.484/2018 que “Dispõe sobre a divulgação das 

listagens dos pacientes que aguardam por consultas com especialistas, exames 

e cirurgias na rede pública” de minha autoria. As informações necessárias são: 

 

1. Houve alguma regulamentação na Lei por parte do Executivo Municipal? Qual? 
 

2. Que explique o porquê à lei municipal nº 2.484/2018 não está sendo 
cumprida pelo Poder Executivo; 

 
3. Quando será cumprida a Lei por parte do Executivo Municipal? 

   

 

JUSTIFICATIVA 

  

Antes de necessário, é direito e dever do Vereador tomar 

conhecimento de informações que condigam diretamente com o interesse público.  

Espero que esta propositura seja bem acolhida pelo Poder Executivo 

de Jaguariúna, que na certa enviará a informações o mais rápido possível. 

Gabinete Vereador, 06 de maio de 2022. 

a. VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA  

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária realizada em 10 de maio de 2022. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de maio de 2022. 

 

 

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 

 


